
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01, CENTRO (77) 36612066 
CEP: 46.380-000 – CANDIBA – BAHIA 

LEI nº 343/2020, de 09 de março 2020. 
 
 

Autoriza o Executivo 
Municipal a abrir Crédito 
Especial e dá     outras 
providências. 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, faço saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

especial no valor total de R$ 798.426,11(Setecentos e noventa e oito mil 

quatrocentos e vinte e seis reais e onze centavos), para cobrir despesas com a 

distribuição dos recursos arrecadados da Cessão Onerosa, as dotações a seguir 

discriminadas: 

 
 06.06.000 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 

15.451.052.1121– Pavimentação de Logradouros 

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações....................................R$ 798.426,11     
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 Art. 2º. – O Poder executivo fica autorizado a proceder a readequação dos 

instrumentos de planejamento – PPA/LOA/LDO, conforme art. 1º. 

  

Art.3º - As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Especial, 

serão cobertas com recursos de que trata o Art. 43, Inciso I, da Lei Federal 

4.320/64. 

  

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Candiba (BA), 09 de março de 2020. 

 
 

.......................................................................  
Jarbas Henrique Martins Oliveira 

Prefeito Municipal 


